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CÂMARAMUNICIPAL DE NOVAVENÉCIA-ES

Recebido em: _

Horário:

Rubrica:

8 horas

INDICAÇÃO N° 'RQO/IOIS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVAVENÉCIA-ES

O Vereador João Júnior Vieira dos Santos da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso
VIII art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao preteito.
Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, que determine à Secretaria Municipal de
Educação, em parceria com instituições privadas de ensino. Conselhos Tutelares e demms
órgãos competentes, a criação e implantação do Protocolo Municipal de Prevenção,
Intervenção e Solução de Conflitos por Bullying em todas as escolas públicas e particulares
do município de Nova Venécia. _

JUSTIFICATIVA

O bullying é uma realidade crescente nos ambientes escolares, gerando impactos profundos
no desenvolvimento emocional, social e acadêmico das crianças e-adolescentes Sua
ocorrência pode resultar em evasão escolar, dificuldades de aprendizagem, ansiedade,
depressão e outras conseqüências que comprometem o bem-estar dos estudantes.

Apesar de existirem ações isoladas nas escolas, toma-se indispensável que o município adote
um protocolo unificado, com diretrizes claras de prevenção e de atendimento aos casos
registrados. Uma política estmturada garante mais segurança^ padromzação nos
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procedimentos, apoio às equipes pedagógicas e acompanhamento adequado às vítimas,
agressores e suas famílias.

O Protocolo Municipal permitirá:

•  A definição de procedimentos para identificação, comunicação e registro dos casos;
.  A formação continuada de professores e profissionais de apoio;
•  A implementação de ações preventivas & educativas, fomentando a cultura da paz,
•  O envolvimento da comunidade escolar e das famílias no enffentamento ao

problema;
•  A articulação entre escola, assistência social, saúde e Conselho Tutelar,
.  A criação de fiuxos de atendimento que assegurem proteção e mediação de conflitos.

A medida reforça a responsabilidade do poder público na promoção de um ̂biente escol^
seguro, saudável e acolhedor, além de estar alinhada a legislações federais que tratam da
proteção integral à.s crianças e adplescentes. ^

Diante disso, sòlicifamos atenção especial à presente indicação e anteprojeto em anexo, por
entender que sua implementação contribuirá significativamente para a melhoria do clima
escolar e para a formação cidadã dos estudantes venecianos.

E a justificativa,; . . 1,,; í.,,'.- ui- :.:ni = v

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 02 de dezembro de 2025;
71° de Emancipação Política; 18^ Legislatura.
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JOÃO JÚNIOR VIEI ik ̂OjS SANTOS
Vereador pelo PRD
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AO DEL pgra incluir no Ejtpedieníe da próxima Sessâ^
, Plenária Ordinária;:.: ■ ■ ■ ■ ^ ■
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Presidente da CIWiMV-ES
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ANTEPROJETO DE LEI

INSTITUI NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES,
O PROTOCOLO DE PREVENÇÃO,
INTERVENÇÃO E SOLUÇÃO DE
CONFLITOS POR BULLYING NAS
ESCOLAS PÚBLICAS E
PARTICULARES.

O vereador João Júnior Vieira dos Santos, da Çarnara Municipal de Nova Venécia, infra-
assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do
Município combinado com o inciso III, art. 88, do Regimento Interno, apresenta o seguinte
projeto de lei:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei institui o protocolo de prevençãd] intervenção e solução de conflitos por
bullying nas escolas públicas e particulares do Município de Nova Vehécia-ES.

Art. 2° Para os fins desta lei o bullying é uma forma recorrente de violência física ou psíquica
entre alunos ou pares, caracterizada por comportamentos agressivos e excludentes que
ocorrem freqüentemente, afetando a vida e família de vítimas desse comportamento.

§ 1° Sem prejuízo do disposto.noxaput deste artigo oibullying se trata de um fenômeno que
afeta negativamente todos .osi eiiyolvidqs, incluindo: quem sofre,! quem pratica e quem
testemunha essas, ações^ icom . impactosi profundosno:;bem-estar emocional, social e
acadêmico de toda a comunidade escolar.

§ 2° O bullying pode de ser caracterizado pelos seguintes comportamentos:

I - Ataques físicos;
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II - Insultos pessoais;

III - Comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;

IV - Ameaças por quaisquer meios;

V - Grafites depreciativos;

VI - Expressões preconceituosas; :

VII - Isolamento social consciente e premeditado;

VIII - Pilhérias (piadas), , , ,; wf ,

IX - Outras formas definidas pelos órgãos públicos.

Art. 3° O protocolo de que trata esta lei tem como objetivo padronizar as ações de prevenção,
identificação, initèrvénção e acompanhamento de casos de bullying e cyberbullying no
âmbito das escolas municipais, de forma a garantir um ambiente escolar seguro, saudável e
promotor de direitos.

Parágrafo único. Para fins dos objetivos previstos no caput deste artigo, observar-se-á, no
que couber, para fins de aplicação, a Lei Federal n° 13.185/2015, que institui o Programa de
Combate à Intimidação Sistemática, e a Lei Federal n° 14.811/2024 que inclui o Bullying e
0 Cyberbullying;no Código Penal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e
respeita os princípios da educação pública, laica, gratuita e de qualidade.

Art. 4° Esta lei se aplica a todas as escolas ou unidades públicas ou particulares de ensino
localizadas no âmbito do Município de Nova Venécia.

r:.-M:; i:rCAPITULO.II

DAS AÇÕES OU PROCEDIMENTOS DO PROTOCOLO

Art. 5° A Secretaria Municipal; de Educação bêm como aS Escòlas particulares, ficam
autorizadas a criar mecanismos para prevenção e práticas de bullying no ambiente escolar,
garantindo acolhimento seguro às vítimas, promover a responsabilização legal dos
agressores, obedecendo preceitos constitucionais. E ainda estimular habilidades
sócioemocionais, inteligência emocional em todas as faixas etárias; promovendo a cultura
da paz, cidadania e respeito às diferenças nos ambientes escolares;' • i i i ü !

Art. 6° São ações-estratégicas i y y ^

1 - Mesa Redonda com Pais e Professores

a) Realizar encontros separados para ouvir percepções, relatos e sugestões.
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b) Promover espaço de diálogo seguro e de conscientização sobre racismo estrutural e
institucional.

II - Envolvimento dos Alunos

a) Incluir os estudantes no processo de elaboração do protocolo, valorizando sua voz e
experiências. ; ; . ,

b) Incentivar projetos pedagógicos e oficinas sotrè diversidade, respeito e cidadama.

III - Consulta Pública

a) Disponibilizar o documento preliminar no site dá Secretaria de Educação.

b) Abrir período de recebimento de sugestões e contribuições da comumdade escolar.

c) Compilar, amaíisar e consolidar as pròpòstas recebidas paira aprimorar ò documento finai.

Art. T Para fins de identificação e registro poderá.adoto-^e o seguintç;^,,.- ^ ,

I - Qualquer membro da comunidade escolar poderá comunicar suspeitas ou ocorrências de
bullying à direção ou coordenação pedagógica; ;

II - A direção abrirá Ficha de Ocorrência Interna de Bullying, registrando identificação das
partes, descrição do fato, data, local e testemunhas;

III - Denúncias podem ser anônimas, assegurando sigilo ria apuração.

Art. 8° A comunicação e encaminhamentos observará o seguinte:

I - Convocação de pais ou responsáveis da vítimá è do agressor;

II - Comunicação aos seguintes órgãos competentes quando necessário:

a) Conselho Tutelar;
b) Rede de Proteção PsicpssQçial(CILA.S/C|]^AS); , . n
c) Delegaçiá de Polícia , ,, , , ,

Art. 9° O procedimento de acolhimento da vítima observará o seguinte: .
\

I - Atendimento irnediato e acÒlhimenito seguro;
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II - Encaminhamento a apoio psicológico disponível na mumcipalidade

III - Acompanhamento contínuo para prevenção de reincidência.

Art. 10. Quanto à responsabilização do agressor, adotar-se-á o seguinte:

I - Medidas pedagógicas e disciplinares definidas pelo Conselho Escolar, observando
gravidade e reincidência; f

II - Advertência verbal ou escrita, atividades pedagógicas, encaminhamento psicológico,
suspensão temporária ou transferência escolar, quando necessário.

Art. 11. Para fins de mediação e reconstrução de vínculos, sempre que possível e seguro,
será promovida a mediação conduzida por profissional capacitado, visando
responsabilização, reparação de danos e restabelecimento da convivência.

Art. 12. São ações de prevenção e monitoramento:

I - Palestras, campanhas e rodas de conversa sobre respeito e cidadania;

II - Inserção do tema bullying nó Projeto Político Pedagógico (PPP);

III - Criação do Comitê Escolar de Convivência;

IV - Avaliação semestral dos registros;

V - Paleshas educativas por faixa etária conforme abaixo:

a) Educação Infantil: Emoções Básicas ̂  Alegria, Tristeza, Raiyá," ̂

b) r ao 5° ano: hitehgência Emocional (Relaciónamento, Autocoiihecimento, Empatia,
Autorregulação);, , . , i .,;

c) 6° ao 9° ano: Habilidades Socioemocionais (Colaboração, Criatividade, Comunicação,
Pensamento Crítico, Perseverança, Proatividade);

d) Ensino Médio: Projeto de Vida'e Cidadania (Prójéto de Vida, Carreira, Planejamento,
Gestão do Tempo, Responsabilidade Social). . : :

CAPÍTULO III
DAS RESPONSÁBILIDADES INSTITUCIONAIS

Art. 13. Com relação às responsabilidades institucioriáis, compete:
MÍr-íui:: VaYV 'eiMÍa. íri-:- r.\ . - Rai -za; 'Vi/S;
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I  - À Direção Escolar: coordenar a aplicação do protocolo c acionar autoridades
competentes;

II - Aos Professores e Funcionários: identificar e comunicar situações suspeitas;

III - Aos Pais e Responsáveis: acompanhar, orientar e cooperar com a escola;

IV - Aos Estudantes: respeitar colegas, denunciar práticas de intimidação e colaborar para
um ambiente saudável.

CAPÍTULO IV
DOS INSULTADOS ESPERADOS

Art. 14. Com a implantação ou adoção do protocolo de que trata lei, esperam-se os seguintes
resultados:

I - Redução significativa dos casos de bullying e' cyberbuliying;

II - Maior acolhimento e proteção das vítimas; r p,;, ^ .

III - Desenvolvimento de habilidades socioemocionqis em, estudantes; j

IV-Cultura escolar de respeito,, colaboração ecidad^ia;,, , ,

V - Segurança jündica para a instituição e prevenção de responsabilidades civis e criminais
por omissão.

'  CAPITULO V '
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15.0 êxito do Protocolo de Prevenção, Intervenção e Solução de Conflitos por Bullying
depende da corresppnsabilidade de tpda a qomumdade escolar..

Parágrafo único. Para fins de observação do disposto no caput deste artigo, o documento
não se encerra em si mesmo, mas constitui um guia prático de ação que deve ser revisado
periodicamente para ,se manter,efic^ diante dos dçsafios atuais. , , ,

Art. 16. Este prptocolo será reyisadp periodicamente, ã. partir da experiência prática das
escolas e do retomo da comunidàliè," garantindo sua constante atualização e efetividade no
enffentamento ap racismo. ,

Art. 17. Nenhum caso deve ser tratado como "banal", "fi:escura" ou "brincadeira".

Art. 18. Todo episódio de raçismp, pu injúria raci^.dçy^ ser registrado formalmejitel
independentemente da idade dos envolvidos ou dá percepção subjetiva sobre sua gravidáde.
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Art. 19. O protocolo previsto nesta Lei deverá ser amplamente divulgado à comunidade
escolar, afixado em locais visíveis e disponibilizado nos canais oficiais da instituição.

Art. 20. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, de acordo com sua
competência privativa.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 02 de dezembro de 2025;
18° de Emancipação Política; 7 P Legislatura.

JOÃO JÚNIOR VI
Vereador pelo PRD

D0S SANTOS
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justificativa

Excelentíssimo Senhor Presidente,:; íi-
Senhores Vereadores,

A presente lei se justifica pela necessidade de cumprir o art. 227 da Constituição Federal, de
atender as disposições do ECA / Lei 8.069/1990. E ainda atender à Lei 13.185/2015, que
institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying), evitando condutas
institucionais e prOpondo resposta à aplicação civil e criminal, conforme art. 143 do Código
Penal Brasileiro e alterações trazidas pela Lei n° 14.811/24. É por fim, estruturar ações
pedagógicas e psicológicas nas Unidades de Ensino, prevenindo os alunos de
constrangimentos, exposição gratuita e vexatória.

Segue anexo modelo de procedimento que poderá ser adotado pela unidade educacional.
É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 02 de dezembro de 2025,
18° de EmancipaçãO:Política;i7ila Legislatura.

unpnr v.

JOÃO JÚNIOR VípflA ®0$ SANTOS
Vereador - PRD
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